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e) Portaria n.o 704/87, de 18 de Agosto (quadro
único da ex-Secretaria-Geral do Ministério da
Indústria e Energia).

2 — A transição do pessoal faz-se de acordo com as
regras estabelecidas no artigo 45.o do Decreto-Lei
n.o 222/96, de 25 de Novembro, ficando condicionado
à adequação funcional dos lugares previstos na estrutura
aprovada pelo presente diploma.

3 — O pessoal não colocado nos termos do número
anterior pode ser afecto aos quadros de qualquer serviço
ou organismo do Ministério, através do recurso aos
mecanismos de mobilidade legalmente previstos.

4 — A afectação referida no número anterior faz-se
por urgente conveniência de serviço, considerando-se
efectivada com a publicação de listas nominativas no
Diário da República, independentemente de quaisquer
outras formalidades.

Artigo 23.o

Chefes de repartição

São extintos os lugares de chefe de repartição, sendo
os respectivos titulares reclassificados de acordo com
o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e com
as seguintes regras:

a) Na categoria de técnico superior de 1.a classe,
os licenciados;

b) Na categoria de técnico especialista, os não
licenciados, com salvaguarda do acesso na car-
reira, independentemente da posse das habili-
tações exigíveis para a mesma.

Artigo 24.o

Chefes de secção

Para os chefes de secção não providos são criados
lugares a extinguir quando vagarem, podendo ser-lhes
atribuídas tarefas técnico-administrativas, com ou sem
funções de coordenação, sem prejuízo do seu provi-
mento em lugares vagos da respectiva categoria, nos
quadros de pessoal do Ministério da Economia.

Artigo 25.o

Comissões de serviço

Com a entrada em vigor do presente diploma, cessam
todas as comissões de serviço dos cargos dirigentes da
Secretaria-Geral, mantendo-se em funções de gestão nos
termos previstos na lei geral.

Artigo 26.o

Concursos, requisições e destacamentos

1 — Mantêm-se válidos, para os lugares correspon-
dentes do novo quadro de pessoal, os concursos de pes-
soal que estejam a decorrer à data de entrada em vigor
do presente diploma.

2 — Os funcionários providos nos quadros de pessoal
referidos no n.o 1 do artigo 22.o que se encontrem a
desempenhar funções em regime de requisição ou des-
tacamento noutros organismos da Administração
Pública mantêm essas situações até ao termo da sua
validade nos termos da lei geral.

Artigo 27.o

Património

Consideram-se automaticamente afectos ou transfe-
ridos para a Secretaria-Geral os bens móveis e imóveis
e os direitos e obrigações existentes ou constituídas na
esfera jurídica das secretarias-gerais e auditorias jurí-
dicas extintas pelo artigo 51.o do Decreto-Lei n.o 222/96,
de 25 de Novembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Joa-
quim Augusto Nunes de Pina Moura.

Promulgado em 21 de Abril de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Abril de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MAPA A QUE SE REFERE O N.o 1 DO ARTIGO 21.o

Cargo
Número

de
lugares

Secretário-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Secretário-geral-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

Decreto-Lei n.o 154/99
de 10 de Maio

A região da Marinha Grande constitui o centro da
indústria vidreira em Portugal. Foi há 250 anos que
esta actividade se iniciou na região com a transferência
da fábrica de vidros de Coina para o lugar da Marinha
Grande, e a este facto não são alheias as condições
naturais que a mesma oferecia, nomeadamente a nível
da existência de matérias-primas (boas areias) e de fon-
tes de energia (madeira de pinho).

Várias pessoas estiveram ligadas a esta actividade,
mas o nome que marca de forma decisiva a ligação
da Marinha Grande ao vidro é o de Guilherme Stephens,
a quem foi concedida autorização para restabelecer a
antiga fábrica de vidros. Assim, por alvará do ano de
1769, nasce a Real Fábrica de Vidros da Marinha
Grande, cuja produção evolui favoravelmente, tanto
quantitativa como qualitativamente, merecendo especial
destaque os prémios recebidos nas Exposições Inter-
nacional do Porto, em 1865, e Universal de Paris, em
1867.

A Real Fábrica é legada à Nação Portuguesa em 1826
pelo irmão de Guilherme Stephens, prosseguindo a sua
laboração ao longo do século XIX.

A existência da Real Fábrica de Vidros, posterior-
mente Fábrica-Escola Irmãos Stephens, contribuiu,
assim, para o aparecimento de mão-de-obra especia-
lizada no trabalho do vidro. É, pois, natural que em
consequência deste facto outras fábricas de vidro,
incluindo vidro de embalagem, tenham surgido na Mari-
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nha Grande, como sucedeu no século passado e no nosso
século.

Embora constituindo a indústria do vidro a imagem
relevante da região da Marinha Grande, existem outros
sectores industriais na região que são uma consequência
directa daquela indústria: os moldes, os plásticos e, mais
recentemente, as embalagens.

O interesse regional e nacional impõe que se desen-
cadeiem acções que promovam um dos mais antigos
produtos da indústria nacional — a cristalaria — cujo
fabrico tem mantido, durante centenas de anos, o saber
e a tradição de qualidade de uma arte que hoje é patri-
mónio cultural e atractivo turístico da Marinha Grande.

A produção de vidro tem-se desenvolvido nesta região
nos últimos 250 anos, assumindo uma importância rele-
vante que pode e deve ser apoiada através de acções
que defendam e potenciem uma arte secular e que,
explorando as condições existentes, promovam a sua
produção e contribuam para a dignificação profissional
e melhoria das condições sócio-económicas regionais.

Assume, por isso, grande importância a adopção de
medidas que, para além de incentivarem esta arte tra-
dicional, garantindo a genuinidade e qualidade do seu
processo produtivo e do produto em si, criem condições
para a sua uniforme promoção.

Considerando o exposto, a que acresce a integração
de Portugal num espaço económico mais exigente, no
qual a política de defesa do consumidor tem vindo a
assumir importância crescente, justifica-se a criação da
Região do Vidro da Marinha Grande associada à marca
Marinha Grande, doravante identificada por MG. Esta
marca, destinada a produtos de cristalaria conformados
manual ou semimanualmente, baseia-se numa adesão
voluntária.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios.
Assim, nos termos do artigo 198.o, n.o 1, alínea a),

da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Criação da Região do Vidro

1 — É criada a Região do Vidro da Marinha Grande,
abrangendo as áreas dos concelhos da Marinha Grande,
de Leiria e de Alcobaça.

2 — O Governo pode criar sub-regiões, sob proposta
da Comissão Regional da Cristalaria.

Artigo 2.o

Fins

1 — A criação da Região do Vidro da Marinha
Grande, associada à marca MG, visa a promoção da
matriz cultural da Região e a defesa dos interesses do
sector da cristalaria, conjugando tradição e inovação,
mas sempre numa perspectiva de defesa da qualidade
e promoção do produto, tanto a nível nacional como
internacional.

2 — Só poderão ser objecto da marca MG:

a) Os produtos de cristalaria conformados manual
ou semimanualmente;

b) Os produtos com marca MG mencionados na
alínea anterior objecto de transformação.

Artigo 3.o

Constituição da Comissão Regional da Cristalaria

1 — É constituída, no âmbito da Região do Vidro
da Marinha Grande, a Comissão Regional da Cristalaria,
a qual se regerá de acordo com a presente legislação
e os respectivos estatutos.

2 — A Comissão Regional da Cristalaria é uma pessoa
colectiva de direito privado, de natureza associativa e
sem fins lucrativos.

Artigo 4.o

Objecto

A Comissão Regional da Cristalaria desenvolve a sua
actuação nas seguintes áreas:

a) Na dinamização de acções de promoção da
Região e do produto;

b) Na dinamização de acções e projectos destina-
dos a contribuir para a melhoria dos processos
tecnológicos, organizacionais e de gestão das
empresas que fabriquem e transformem os pro-
dutos mencionados no artigo 2.o;

c) Na dinamização de todas as acções necessárias
à aplicação do regime previsto no presente
diploma e nos respectivos estatutos.

Artigo 5.o

Órgãos

A Comissão Regional da Cristalaria terá os seguintes
órgãos:

a) Conselho geral, que integrará quatro represen-
tantes do Estado, a nomear pelo Ministro da
Economia, dois das câmaras municipais que
compõem a Região, sendo um obrigatoriamente
da Câmara Municipal da Marinha Grande, um
representante do Centro Tecnológico da Cerâ-
mica e do Vidro, um representante das escolas
de ensino técnico-profissional e centros de for-
mação específicos do sector, caso existam, e sete
representantes das empresas, indicados pela
Associação Industrial de Cristalaria;

b) Comissão executiva, composta por três mem-
bros eleitos pelo conselho geral;

c) Conselho fiscal, composto por três membros
eleitos pelo conselho geral;

d) Comissão técnica, composta por três membros
eleitos pelo conselho geral, sob proposta da
comissão executiva.

Artigo 6.o

Competência

As competências de cada um dos órgãos que integram
a Comissão Regional da Cristalaria, para além do esta-
belecido no presente decreto-lei, serão definidas nos
estatutos, a homologar pelo Ministro da Economia.

Artigo 7.o

Serviços

A Comissão Regional da Cristalaria pode dispor de
serviços de gestão e técnicos, nos termos dos estatutos.
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Artigo 8.o

Atribuição da marca

1 — A atribuição da marca MG reger-se-á pelo esta-
belecido em portaria do Ministro da Economia.

2 — Compete à Comissão Regional da Cristalaria:

a) Emitir certificados, atestando a capacidade
demonstrada pela empresa para vir a aceder
à marca MG;

b) Emitir selos de garantia, contendo a marca MG,
destinados à marcação dos produtos.

Artigo 9.o

Fiscalização

As empresas às quais for concedida a marca MG ficam
sujeitas a fiscalização da Comissão Regional da Cris-
talaria ou de entidades que esta indicar, relativa ao cum-
primento do estipulado no presente diploma e na demais
legislação regulamentar.

Artigo 10.o

Receitas

Constituem receitas da Comissão Regional da Cris-
talaria:

a) A emissão de certificados;
b) A venda de selos de garantia;
c) A prestação de serviços relacionados com as

suas atribuições;
d) Comparticipações, subsídios ou donativos con-

cedidos por quaisquer entidades públicas ou pri-
vadas e organizações interessadas;

e) Quaisquer outras receitas que legalmente e a
qualquer título lhe sejam consignadas.

Artigo 11.o

Contra-ordenações

1 — A utilização da denominação de origem Região
do Vidro da Marinha Grande ou da marca MG em
produtos não produzidos e comercializados em confor-
midade com o estabelecido no presente diploma cons-
titui contra-ordenação e é punível com coima de
100 000$ a 3 000 000$.

2 — No caso de pessoa singular, o montante máximo
da coima a aplicar é de 750 000$.

3 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 12.o

Sanções acessórias

Nos termos da alínea g) do n.o 1 do artigo 21.o do
Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, com a redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de
14 de Setembro, cumulativamente com a coima, e em
função da gravidade da infracção e da culpa do agente,
pode ser aplicada ao infractor a sanção acessória da
suspensão da autorização de uso do certificado de
marca, por um período até dois anos contado a partir
da decisão condenatória definitiva.

Artigo 13.o

Processamento de contra-ordenação e aplicação de coima
e sanção acessória

1 — A instrução do processo de contra-ordenação
compete à Inspecção-Geral das Actividades Económicas
(IGAE) e a aplicação das coimas e respectivas sanções
acessórias à Comissão de Aplicação de Coimas em Maté-
ria Económica (CACME).

2 — Os quantitativos das coimas aplicadas revertem
para as seguintes entidades:

60 % para o Estado;
40 % para a IGAE.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Março de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Cardona Gomes Cravinho — José Eduardo
Vera Cruz Jardim — Joaquim Augusto Nunes de Pina
Moura — Eduardo Carrega Marçal Grilo.

Promulgado em 21 de Abril de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Abril de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 155/99

de 10 de Maio

Ao Conselho Científico-Pedagógico de Formação
Contínua compete proceder à acreditação das entidades
formadoras e das acções de formação contínua de pro-
fessores, acompanhar o processo de avaliação do sistema
de formação contínua e, bem assim, a acreditação dos
cursos de formação especializada.

Além disso, é exigida às personalidades que integrem
o Conselho a participação em reuniões, a produção cien-
tífica de estudos e pareceres individualizados e a ela-
boração de regulamentos.

Considerando a complexidade e especificidade que
o tratamento das matérias em causa requer e tendo
presente que, ao contrário do que se verificava no domí-
nio do Decreto-Lei n.o 249/92, de 9 de Novembro, que
contemplava uma compensação remuneratória pela acti-
vidade desenvolvida, tal aspecto não tem presentemente
expressão legal, importa clarificar as condições da par-
ticipação do presidente e dos vogais no referido Con-
selho, no sentido de lhes devolver coerência e de as
dotar de equidade em função das particularidades espe-
cíficas da prestação desta actividade, consagrando a atri-
buição de um suplemento pelo desempenho de funções
no Conselho Científico-Pedagógico de Formação Con-
tínua.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro, e nos termos


